
 
 

 

 

LEI ORDINÁRIA N.º 1.498/2014 
DE 28 DE MAIO DE 2014. 

 
 
 
“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 
 
EDUARDO WIGGERS, Prefeito Municipal de Rio Fortuna em exercício, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica Municipal, 
 
FAÇO SABER a todos que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de até R$ 460.000,00 
(Quatrocentos e sessenta mil reais) destinado para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO FORTUNA 
Proj/Ativ. 1.004 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
4.4.90.00.00.00.00.00.0002 (3) Aplicações Diretas.......................R$ 105.000,00 
 
Proj/Ativ. 2.023 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.50.00.00.00.00.00.0002 (8) Transferências à Instituições Privadas sem fins 
Lucrativos......................................................................................R$ 179.200,00 
3.3.90.00.00.00.00.00.0002 (9) Aplicações Diretas .....................R$ 175.800,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................. R$ 460.000,00 
  
Art. 2°. Os recursos para atender o art. 1º correrão por conta da anulação parcial ou total das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO FORTUNA 
Proj/Ativ. 1.005 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E AMBULÂNCIA PARA A UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE 
4.4.90.00.00.00.00.00 0002 (5) Aplicações Diretas.........................R$ 50.000,00 
 
 
PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 
Proj/Ativ. 1.001 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA GABINETE DO PREFEITO 
4.4.90.00.00.00.00.00.0000 (1) Aplicações Diretas.........................R$ 60.000,00 
 
PODER EXECUTIVO 



 
 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO 
Proj/Ativ. 1.019 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A ADMINISTRAÇÃO GERAL  
4.4.90.00.00.00.00.00.0000 (13) Aplicações Diretas.......................R$ 50.000,00 
  
Proj/Ativ. 1.002 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR  
4.4.90.00.00.00.00.00.0000 (34) Aplicações Diretas.....................R$ 200.000,00 
 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
Proj/Ativ. 1.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS DO MUNICÍPIO 
3.3.90.00.00.00.00.00.0001 (60) Aplicações Diretas ......................R$ 15.000,00 
Proj/Ativ. 2.027 MANUTENÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS 
3.3.50.00.00.00.00.00.0001 (26) Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos.................................................................................R$ 15.000,00 
4.4.50.00.00.00.00.00.0001 (27) Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos.................................................................................R$ 10.000,00 
 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE  SAÚDE E SANEAMENTO 
Proj/Ativ. 1.009 OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO 
4.4.90.00.00.00.00.00.0000 (70) Aplicações Diretas ......................R$ 30.000,00 
 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE  OBRAS VIÁRIAS E EDIFICAÇÕES 
Proj/Ativ. 1.021 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DA PREFEITURA 
4.4.90.00.00.00.00.00.0000 (73) Aplicações Diretas ......................R$ 20.000,00 
Proj/Ativ. 1.022 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA GARAGEM 
4.4.90.00.00.00.00.00.0000 (89) Aplicações Diretas ......................R$ 10.000,00 
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES ........................................................ R$  460.000,00 

 
 
 
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Fortuna, aos vinte e oito dias do mês de 
maio de 2014.     

 
 

 
EDUARDO WIGGERS 

Prefeito Municipal em Exercício 
 

 
 



 
 

 

 

 
 

 
Registrado na Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças e Publicado no Mural da 
Prefeitura Municipal aos vinte e oito dias do mês de maio de 2014. 
 
 


